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PROCEDTMENTO LTCITATORTO N.O 1412013
PREGÃO PRESENGTAL N.o 08t2013 - STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS

Í - PREÂMBULO:
O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por finalidade o

REGISTRO DE PREÇOS, visando a futura e eventual contratação de empresa, para

atender às necessidades deste Município, conforme especificações detalhadas no

Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital, nos termos da Lei Federal

n.o 8.666/93, no 10.520 de 1710712002, Lei Complementar'12312006 de

1411212006, Decreto Municipal n.o 10212009, de 24 de Março de 2009.

í.í - oBTENçÃO DO EDTTAL:

O Edital poderá ser adquirido mediante recolhimento de taxa no valor de R$ 20,00
(vinte reais) no Departamento de Tributação nos seguintes horários: das 08h30 às

11h30 e das 13h00 às 17h30, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Jose de

França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr.

1.2 - DAS DATAS E HORÁRIOS:
As referências de tempo relacionadas abaixo observam, todas o horário de Brasília

I - CREDENCIAI\{ENTO E RECEBIIUENTO DOS ENVELOPES dAS 13OOh AtC

às 13 30h do dia 1310312013

ll - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS: 14:00h do dia
1314y2013
lll - lNíClO DA FASE DE LANCES: Tão togo termine o cadastramento das propostas
no sistema.
Maiores informações encontram-se a disposição dos interessados no Departamento

de Licitações e Compras, no endereço antes mencionado ou pelo fone/ fax }xx 42
3644 1137.

2 - OBJETO:
"AQU|SrÇÃO DE PEçAS PARA MÁOUTNAS DA FROTA MUNICIPAL DE
SANTA MARTA DO OESTE pR, PELO PERíODO DE lztp?Zgl
MESES," DE AGORDO COM A RELAÇÃO E TEMO DE REFERENCTA
CONSTANTE NO ANEXO I.

2.1 - As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não
obrigando o Município à contratação total.

3 - DOS ANEXOS
3.1 - Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:



FLS.'')ry
!";i átt: ;; 

'-,

flwW1
_l

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
cNPJ 95.684.5441OOO1 -26

Nossa leÍra. nosso maror orgulhol

3.1.1 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊI.ICIR
3.1.2 -ANEXO il - MODELO DE DECLARAÇAO QUE CUMPRE OS REQUTSTTOS DE
HABTLTTAÇÃO

3 1.3 -ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRTMENTO DO ART. 70 DA

CONST. FEDERAL
31 4 - ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO INEX|STENC|A FATO tMPEDtTtVO
E INIDONEIDADE
3.1.5 - ANEXO V - TVTODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA
EMPRESA "SE FOR O CASO'
3.1.6 - ANEXO Vr - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA O CREDENCTAMENTO
3.1.7 - ANEXO Vil - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
3.1.8 - ANEXO Vilr - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

04 - DO CREDENCIAMENTO
4.1 Os representantes das licitantes serão credenciados pelo pregoeiro e

deverão apresentar procuração, através de instrumento público ou particular com

firma reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer lances negociar preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante.

Os representantes das licitantes deverão indicar o nome do responsável, legalmente
autorizado para assinatura da Ata de Registro de Preços.

4.2 - O representante, em sendo socio ou dirigente da licitante, deverá apresentar
copia autenticada do respectivo contrato social ou estatuto, este acompanhado da ata
de eleição da diretoria, no qual estejam expressos seus poderes.

4.3 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente
copia da cédula de identidade ou documento equivalente.
4.4 - Declaração de que cumprem os requisitos de habilitação.
4.5 - Caftão do CNPJ
4.6 Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados
separadamente dos envelopes 1 e 2, quando iniciada a fase de credenciamento.
4,7 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

- 4.8 - Declaração de Micro-Empresa ou Empresa de Pequeno Porte se for o caso.

05 - DAS CONDTÇÕES DE pARTlCtpAÇÃO e DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar desta licitação a empresa brasileiras em
funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada à
participação de consorcios, empresas com falência decretada, concordatárias,
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em
qualquer de suas esferas.

5.2 - Da Habilitação

Governo
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5.2.'l - Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício.

5.2.2 - Regularidade Fiscal
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante,

ou outra equivalente na forma da Lei.

a.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a

Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida
pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicÍlio ou sede da

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.

e) Certidão Negativa de Debito, ou Certidão Positiva, com efeito, negativo
relativa ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), expedida pela Receita Federal

do Brasil;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.

5.2.3 - Qualificação Técnica
a) Alvará de funcionamento ou documento similar, do MunicÍpio sede ou da Filial que

emitirá a Nota Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto
deste Edital e a localização do estabelecimento;

5.2.4 Qualificação Econômica
a) Certidão Negativa de Falência/Concordata, do Cartorio Distribuidor da Comarca
sede da proponente, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura das
Propostas deste Edital.

5.2.5 - Declarações:
a) Declaração de atendimento ao Art. 70 da Constituição Federal (Anexo lll);
b) Declaração de lnexistências de Fatos lmpeditivos e de lnidoneidade (Anexo lV)

06. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS
DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

6.1. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser
apresentados separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres,
externamente:
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ENVELOPE "1" - PROPOSTA COIVIERCIAL
pnecÃo No.../2013
RAZAO SOCIA
ENDEREÇO:_

ENVELopE "2" - DocuMENTos DE HABtLtrnçÃo
pRecÃo No 0../20'13

nnzÃo socrAl:
ENDEREÇO:_

6.2 - DA PROPOSTA
6.2.1 - A proposta deverá ser apresentada em única via, em papel timbrado da

licitante, isenta de emendas ou rasuras, assinada pelo titular da empresa ou por

representante devidamente qualificado, indicando nome ou razáo social do

proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) bem

como nome, CPF, Carteira de ldentidade e cargo na empresa.

6.2.2 - Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas

neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para

todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as

inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital.

6.2.3 - O preço deverá ser proposto em moeda nacional nas seguintes formas:

Numero do ltem/Descrição do ltem /unidadeA/alor unitário por item/ Valor total por

item.

6.2.4 - No preço ofertado deverão estar computadas todas as despesas incidentes,
inclusive tributos e encargos sociais, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente
da contratada, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes de

seguros, etc.

6.2.5 - O prazo de validade da proposta deve ser de 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data da entrega da mesma.

6.4 - Dos Documentos de Habilitação
A.4.1 - Os documentos de habilitação serão preferencialmente arrumados na ordem

em que estão citados neste Edital, podendo todas as folhas ser rubricadas pelo titular
da empresa licitante ou representante legal e numeradas em ordem crescente.

6.4.2 - Os documentos sob pena de inabilitação poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada por cartorio competente ou por

servidor da Administração, ou ainda, por publicação em orgão de imprensa oficial.

6.4.3 - Quando omissas quanto ao prazo de validade, deverão ter sido expedidas há

menos de'180 (cento e oitenta) dias da data da entrega dos envelopes. Não serão
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aceitos protocolos de solicitação de certidÕes ou licenças, junto às repartições
públicas, em substituição aos documentos aqui exigidos.

07 - DA SESSÃO DO PREGÃO

7.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA
COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será pública, dirigida pelo
pregoeiro designado para o evento, e em conformidade com este Edital e seus
Anexos.

7.2 Do Recebimento dos Envelopes
7.2.1 No dia, horário e local marcados, antes do início da sessão, os proponentes

deverão comprovar, por meio de instrumento proprio, poderes para formulação de

ofertas e lances verbais, para a prática dos demais atos do presente certame, e
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e,

também, entregarão o pregoeiro os envelopes com as propostas de preços e os

documentos de habilitação.

7.2.2 Declarado iniciado os procedimentos de credenciamento pelo pregoeiro, não

mais serão admitidos novos proponentes e o recebimento de envelopes.

7.2.2.1 Não serão considerados envelopes entregues apos o inicio da fase de
credenciamento, ainda que enviados através do correio ou por outro serviço de

entrega ou de remessas expressas. O Município não se responsabilizará por
prejuízos advindos de quaisquer atrasos na entrega dos envelopes.

7.3 Da Abertura dos Envelopes com Propostas de Preços (Julgamento e

Classificação das Propostas)
7.3.1 - Encerrada a fase de credenciamento, e, declarada abertura da sessão, os
envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pelo pregoeiro,
que verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
Edital, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem:
a) em desacordo com este Edital;
b) com preços excessivos (manifestamente superiores ao limite de preços do
mercado);
c) com preços manifestamente inexequíveis;
d) sem a marca do produto;

7.3.2 - Verificada a compatibilidade com o exigido no edital, serão ordenadas as
propostas em ordem crescente de preços.

7.4 - Dos Lances Verbals
7.4.1 - Apos a classificação das propostas, o pregoeiro a divulgará em alta voz, e

convidará individualmente os representantes das licitantes classificadas a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cN PJ 95.684.544|OOO1 -26
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apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, de
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7.4.2 - A desistência da apresentação de lance verbal, apos a convocaçáo realizada,
implicará na exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o
valor da proposta escrita para efeito de classificação final.

7.4.3- A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance
verbal.

7,4.4 - Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão
reordenadas e o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira
classificada, se for o caso.

7.5 - Do Exame dos Documentos de Habilitação
7.5.1 - Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará a abertura do envelope
de documentos da primeira colocada, para exame.
7.5.2 - Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocadas as

demais licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de
habilitação.
7.5.3 - O pregoeiro divulgará a classificação final, com a proclamação do vencedor do
certame, quando o pregoeiro tentará obter um preÇo melhor, conforme estabelecido no

lnciso XVll, Art 4', da Lei 10.520/2002.
7.5.4 - Posteriormente, todas as licitantes serão consultadas quanto à intenção de
interposição de recursos.

7.6 - Do Encerramento da Sessão
7.6.1 - Da sessão, lavrar-se-á a ala circunstanciada, na qual serão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada
pelo pregoeiro e pelos representantes das licitantes, que assim o desejarem.
7.6.2 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados
pelo pregoeiro e pelos representantes das licitantes, ficarão sob a guarda do
pregoeiro, sendo exibido às licitantes na nova sessão previamente marcada para
prosseguimento dos trabalhos.
7.6.3 - A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis, contados da data da abertura dos envelopes, proposta atualizada, adequando os
preços unitários ao valor total proposto.

08 - DOrAÇÃO ORçAMENTÁRrA
8.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas na Dotação
Orçamentária, conforme a seguir especificadas:
ORGAO 10 - Secretaria Municipal de Viação

UNIDADE 10.002 - Departamento de Viação
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09 - DO DTRETTO DE PET!Ç
9.'1 - As licitantes que manifestarem interesse em recorrer, terão o prazo máximo de

03 (três) dias para fazê-lo, a contar da data da lavratura da ata, ficando estabelecido o

mesmo prazo para a apresentação, pelas demais licitantes, de contra-razões, contado

a partir do dia do término do prazo concedido para recurso.
9.2 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, via pregoeiro, que poderá

reconsiderar seu ato, no prazo de 03 (três) dias, ou então, neste mesmo prazo,

encaminhar o recurso, devidamente instruído, ao Prefeito Municipal, que proferirá a

decisão em idêntico prazo, a contar do recebimento.

1O - DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1 - lnexistindo manifestação recursal, caberá o pregoeiro a adjudicação do objeto

da licitação à licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pelo

Prefeito Municipal, publicando-se a decisão na forma da lei.

10.2 - Havendo interposição de recurso, apos o julgamento, caberá a autoridade

competente a adjudicação do objeto à licitante vencedora, seguindo-se a competente
homologação do procedimento licitatorio, publicando-se a decisão na forma da lei.

11 - DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL

11.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da datafixada para o recebimento dos envelopes,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
presente edital, mediante petição escrita, protocolada na Prefeitura Municipal.

11.2 - A autoridade subscritora decidirá sobre a petição no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas. Em sendo acolhida a impugnação, ou se houver necessidade de

alteração do edital, será designada nova data para a realizaçáo da licitação.

12 - DA REVOGAçÃO e DA ANULAÇÃO
12.1 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação desde que presentes

razões relevantes de interesses públicos, decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado, assegurando-se o contraditorio e a ampla defesa,

antes da deliberação final sobre o desfazimento do certame licitatorio.

13 - DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
13.1 - O licitante vencedor do certame terá seus preços registrados em um

instrumento obrigacional denominado Ata de Registro de Preços, sendo convocado
oficialmente por este Município para firmá-la, devendo comparecer no prazo máximo

cLASSTFTCAçAO FUNCTONAL 26.782.26012-071

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Viação

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação

NATUREZA DA DESPESA
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de dois dias úteis, podendo o referido prazo ser prorrogado na forma do art. 64, §1o,
da Lei 8.666/93.
13.2 - Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a empresa vencedora
comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação, estando sujeita às
penalidades previstas deste Edital.
13.3 - Verificada a hipotese expressa no subitem 11.7.1, bem como em caso de perda
dos requisitos de habilitação constantes neste Edital, serão convocado os licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação e requisitos de habilitação.
13.4 - Nos termos do art. 65, §1o, da Lei no 8.666/93, o contratado fica obrigado a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias dentro dos limites estabelecidos na Legislação.
13.5- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no

subitem anterior, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes.

14.0 _ DOS PRAZOS
14.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses a partir da data

de sua assinatura, sucessivos e ininterruptos, prorrogável conforme os termos das leis

10.52012002 e 8.666/1 993.
14.2 - Para assinar a Ata o adjudicatário deverá comprovar a regularidade relativa à

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS).

15.0 - DAS SANçÕES
15.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo

estabelecido neste edital ou não comprovando as condições de habilitação, estará
sujeito às seguintes sançÕes, assegurado o direito de ampla defesa:
a) multa de 20 % (vinte por cento) do valor de sua proposição de preços; e

b) impedimento em licitar e contratar com o MUNICíPlO e o descredenciamento do

seu Cadastro de Fornecedores pelo prazo de 02 (dois) anos.

15.2 - Pelo inadimplemento total ou parcial da Ata, independentemente de rescisão, a
CONTRATADA ficarâ sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às seguintes
penalidades.

a) Multa de 10% (dez por cento)pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor

do saldo do mesmo, na ocasião.
b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre
o valor total do mesmo.
c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, Íicará a

CONTRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês

de origem da irregularidade, a ser descontada no primeiro pagamento subsequente à
infração.
d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, ou por

imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida de
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participar de ticitações realizadas pelo o MUNICIPIO, pelo período de 02 (dois) anos,
sem prejuÍzo do disposto nos demais subitens deste item.

e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto
com o disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

í) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatorio, mas meramente
moratorio e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.

g)As sançÕes são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo
descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.

15.3 - Da Cumulação de Sanções

15.3.1 - A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da

PREFEITURA MUNICIPAL poderá ser aplícada cumulativamente com a multa,

facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação

na imprensa oficial.

15.4 - Da Convocação das Licitantes Remanescentes
15.4.1- Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do

instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente,
serão convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação.

15.5 - Da Extensão das Penalidades
15.5.1 - A sançáo prevista no item 13.'1. "b" poderá, também, ser aplicada à licitante
que.

a) apresentar documentação falsa;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
c) não mantiver a proposta;

d) falhar ou fraudar a execução da ata;
e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

16 - DO REAJUSTE E DA ATUALTZAÇÃO DOS PREçOS
16.1 - O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de reajuste durante a

vigência do presente termo.
16.2 - O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado,
poderá soilcitar o EQUILIBRIO ECONOMICO dos preços vigentes através de

solicitação formal, desde que acompanhado de documentos que comprovem a

procedência do pedido. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá
ser protocolada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatoria, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado,
deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.544tOO01 -26

Vl,S.t9,l
'--'. GovernoMunlclpal

Nossa l€íra. nosso maioí orgulhol

16.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
16.4 - A contratada poderá, na vigência do Registro de Preços, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do Registro, e de

conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando

alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço será válido a partir da

formalização/atualização da Ata de Registro de Preços.

17 - DA EXEGUÇÃO:
17.1 - A execução do fornecimento/serviço Registrado será autorizada de forma
parcelada pelo [/lunicípio, por intermédio de documento denominado "Requisição de

Compra".

17.2 - O prazo [\4aximo de entrega é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do

recebimento da Requisição de Compra, sendo que o material deverá ser entregue,
sem ônus para o MunicÍpio, na Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município
de Santa Maria do Oeste-Pr, junto a Coordenadoria Administrativa e Financeira, sendo
que serão devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os produtos que

apresentarem defeitos imediatos ou não estiverem de acordo com as especificações
técnicas estabelecidas neste procedimento.

18. - DO PAGAMENTO
18.1 - Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria, em crédito em conta

bancária em até 30 (dez) dias apos a efetiva entrega do objeto e aceitação do mesmo.

Mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada,
acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade com o INSS e FGTS.

Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto

no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.
18.2 - A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de

Débito, ou Certidão Positiva, com efeito negativo relativa ao lnstituto Nacional do

Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.

1 9. DAS TNFORMAÇOES COMPLEMENTARES
19.1 - Consultas e/ou esclarecimentos deverão ser encaminhadas, por escrito, até

02(dois) dias úteis antes da data prevista para entrega dos envelopes, devendo ser

A d_escrição do produto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser precedida da

descrição constante na proposta de preços.
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protocolados na Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria
do Oeste -Pr, CPL - Comissão Permanente de Licitações.

19.2 - A resposta ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante
publicação no Diário Oficial do MunicÍpio, bem como será comunicado aos licitantes.

Santa lVlaria do Oeste-Pr,26 de Fevereiro de 2013

FERNANDO LOPES
PREGOEIRO

v

(\ Governo
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊructa

1 - UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Administrativa e Financeira

2 - OBJETO: "AQU!S!çÃO DE PEÇAS PARA MÁOU|NAS DA FROTA
MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE _ PR, PELO PERíODO DE
1?(DOZE) MESES."
3 - QUANTTDADES E PREÇOS MED|OS, TOTATS ESTTMADOS PARA 12 MESES

3.1 - Conforme o Titulo ll, Capítulo l, Artigo 27, lnciso XXI da Constituição Estadual,
fica estabelecido o preço máximo de acordo com a relação abaixo, não sendo possível
classificar propostas com preços acima do estipulado.

LOTE: 1-Lote001 RETROESCADEIRA CAT 416 E

Item Nome do produto/serviço Quantidad
e

U nidade Preço
máximo

Preço máximo
total

1 AN EL "O" 3J 1 907 5,00 UN 1 ,30 6,50
2 ANEL "O" 5P8066 4,00 UN 1 ,00 4,00
J ANEL 12211875 5,00 UN 69,00 34 5,0 0
4 ANEL 12211886 '1 0,00 UN 44,00 440,00
Ã ANEL 9R6409 4,00 UN 1 0,00 40,00
6 ANEL DE BORRACHA 9R9410 5,00 UN 28,00 140,00
7 ANEL DE VEDAÇÃO gRZagS 5,00 UN 22,00 1 10,00
B ANEL DE VEDAÇÃO SRZS,1Z 5,00 UN 6,00 30,00
o ANEL DE VITON 6V4589 1 0,00 UN 2,30 23,00
'10 ANEL NITRILICO 9R2496 5,00 UN 1 4,00 70,00
11 ANEL TRAVA 6V3213 4,00 UN 8,00 32,00
12 ARRUELA gRO109 8,00 UN ô,00 48,00
13 ARRUELA 9R0158 6,00 UN 7,50 45,00
14 ARRUELA gRO158- 6,00 UN 8,00 48,00
15 ARRUELA 9R2490 6,00 UN 42,00 252,00
16 ARRUELA DE PRESSÃO 384509 1 0,00 UN 0,80 8,00
17 BOMBA ALIMENTADORA 1,00 UN 260,00 260,00
1B BUCHA 9R0,111 4,00 UN 48 00 192,00
19 BUCHA 9RO1 70 4,00 UN 56,00 224,00
20 BUCHA 9R1 107 3,00 UN 69,00 207,00
21 BUCHA 9R2484 4,00 UN 50,00 200,00
22 BUCHA 9R2505 2,00 UN 22,00 44,00
23 BUCHA 9R9475 2,00 UN 76,00 '152,00

zt+ BUCHA CILINDRO 9R0147 8,00 UN 60.00 480,00
25 BUCHA CILINDRO LEVANTE

DIANTEIRO 9R0153
12,00 UN 30,00 360,00

26 BUCHA DA CONCHA TRAZEIRA
9R041'l

400 200,00

27 BUCHA PISTÃO 9R0139 4,00 UN 60,00 240,00
lr, l5o 
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2B au.JÃo MAGNETtco 9R6602 5,00 UN 24,00 120,00
29 cALÇO 9R2435 1 0,00 UN 14,00 140,00
30 CAPA DO ROLAMENTO 8S9151 2,00 UN 94,00 188,00
31 CAPA ROLAMENTO 3N6408 3,00 UN 50,00 150,00
32 DENTE DA LIMA TRAZEIRO

1 1 93205
5,00 UN 90 00 450,00

33 DISCO DE FREIO 1337234 1 6,00 UN 158,00 2.528,00
34 Drsco oe rnrcçAo 12211880 30,00 UN 56,00 1.680,00
35 DISCO SEPARADOR 9R9401 16,00 UN í 62,00 2.592,00
Jb ENGRAXADEI RA 45O 388488 1 0,00 UN 2,50 25,00
37 ENGRAXADEIRA RETA 3BB4B9 1 0,00 UN 2,30 23,00
3B ENGRE NAG EM SATELIT E 9R2422 ô,00 UN 38 8,00 2.328,00
39 ESPAÇADOR 9R4482 2,00 UN 45,00 90,00
40 ESPAÇADOR 9R5429 4,00 UN 20,00 80,00
41 ESPAÇADOR 9R8291 4,00 UN 1 6,00 64,00
42 FILTRO COMBUSTIVEL 4,00 UN 140,00 560,00
43 FILTRo DA TRANSTUISSÁo

1 1947 40
4,00 UN 1 í 6,00 464,00

44 FILTRO DE AGUA 4,00 UN '184,00 736,00
45 FILTRO LUBRIFICANTE 4,00 UN 88, 00 352,00
46 FILTRO SEPARADOR DE AGUA 4,00 UN 98, 00 392,00
47 GAXETA 9X7708 4,00 UN 135,00 54 0,0 0

4B JUNTA CARTER 1,00 UN 78,00 78, 00

49 LAMINA DA CONCHA TRAZEIRO
1362177

820,00 820,00

50 LAMINA DE CORTE DIANTEIRO
9R53'13

UN 1.356,00 1 356,00

51 MOLA 6Y1341 4,00 UN 12,80 51,20
52 PARAFUSO 3K3379 1 0,00 UN 2,15 21,50
53 PARAFUSO DE DENTE 3F5108 20,00 UN 3,00 60,00
54 PrNO 1 300485 2,00 UN í 20,00 240,00
55 PtNO í346496 2,00 UN 86,00 172,00
56 PtNO 9R0234 2,00 UN 158,00 316,00
57 PINO 9R3182 4,00 UN 66,00 264,00
58 PrNO 9R8577 2,00 UN 180,00 360 00

59 PrNO 9R8579 2,00 UN 1 10,00 220,00
60 PtNO 9R8580 2,00 UN 1 66,00 332,00
61 PtNO 9R9373 2,00 UN 66,00 132,00
62 PtNO 9R9812 2,00 UN 130,00 260,00
bJ PINO DA CONCHA 9R0437 2,00 UN 112,00 224,00
64 PINO DA CONCHA 9R0438 2,00 UN 96,00 '1 92,00
65 PINO DA CONCHA 9R6161 2,00 UN 1 18,00 2 36,00
66 PINO DA CONCHA 9R7696 2,00 UN 112,00 224,00

67 PINO DA CONCHA DIANTEIRA
9R6162

188,00 376,00

6B PrNO DO BRAÇO CONCHA
9R4494

3,00 UN 1 10,00 330,00

ô9 PORCA 4K0367 20,00 UN 1,90 38,00
70 PORCA DA RODA 686682 40,00 UN 1 ,80 72,00
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71 REPARO CILINDRO 1 1 13300 6,00 UN 1 18,00 708,00
72 RETENTOR 1197046 4,00 UN 1 25,00 500,00
73 RETENTOR 1306879 4,00 UN 278,00 1.112,00
74 RETENTOR 9R2499 2,00 UN 48,00 96,00
75 RETENTOR DA FLANGE 8T2193 4,00 UN 26,00 104,00
76 RETENTOR DO EIXO 1197045 4,00 UN í 60,00 640,00
77 RETENTOR DO EIXO BT9O25 2,00 UN 76,00 '152,00

78 RETENTOR DO EIXO TRASEIRO
I 1 85839

2,00 UN 130,00 260,00

79 ROLAMENTO 4K5843 2,00 UN 184,00 368,00
BO ROLAMENTO 5P9439 4,00 UN 54,00 216,00
8,1 ROLAMENTO 7T6654 2,00 UN 184,00 368,00
82 ROLAMENTO CAPA/CONE 1 0,00 UN 200,00 2.000,00
83 ROLAMENTO CAPA/CONE 2A4576 2,0 0 UN 17 4,00 348,00
B4 ROLAMENTO CAPA/CONE 301 957 2,00 UN 190,00 380,00
85 ROLAMENTO CONÉ 7T6652 2,00 UN 184,00 36 8,0 0

B6 ROLAMENTO CUBO DIFERENCIAL
7T6653

1 ,00 UN 148,00 1 48,00

87 ROLAMENTO DE ROLETES
7T7621

2,00 UN 110,00 220,00

8B SAIDA DO ESCAPE 2,00 UN 80,00 160,00
89 SANGRADOR 3F2167 4,00 UN 26,00 104,00
90 SILENCIOSO 2,00 UN 286,00 572,00
91 TERMTNAL DE orRrçÃo 1284128 2,00 UN 298,00 596,00

TOTAL 33.497,20
LOTE: 2-Lote002 RETROESCADEIRA JCB 3 C
Item Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Preço

máximo
Preço máximo
total

1 ANEL TRAVA DO EIXO 22031068 2,00 UN 48,00 96,00
2 ANEL TRAVA DO TAMBOR

82100295
8,00 UN 26.00 208,00

3 ARRUELAS DE AJUSTE 8O8OO2O9 8,00 UN 110,00 880,00
4 ARRUELAS DE AJUSTE BOBOO2íO 8,00 UN 110,00 BBO, OO
Ã ARRUELAS DE CALÇO 82300470 8,00 UN 17,00 136,00

BOMBA ALIMENTADORA
1 7/9 1 3600

2,00 UN 380,00 760,00

7 BOMBA DA TRANSMISSÃO
20525552

2,00 UN 2.100,00 4.200,00

o BUCHA 12305228 12 00 UN 30,00 360,00
o BUCHA 8O9OO125A 8,00 UN 78 00 624,00
10 BUCHA DE BRONZE 8O8OO3B5 8,00 UN 156,00 1 .248,00
11 BUCHA DE BRONZE 80800388 8,00 UN 190,00 1.520,00
12 BUCHA DO CHASSI BO9OOO93 8,00 UN 106,00 848,00
13 BUCHA DO CHASSI 8O9OO102 8,00 UN 106,00 84 8,0 0

14 CAIXA DA PLANETARIA 450112401 2,00 UN 3.600,00 7.200,00
'15 CONJUNTO DO CARDAN

D|ANTEIRO 91460181
1 . 1 00,00 2.200,00

16 COROA ANELAR 45OI1O2O5 2,00 UN 2.300,00 4.600,00
lz 
oo 
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17 coRREtA DO MOTOR 320/08609 4,00 UN 340,00 1 .360,00
18 coxtM Do MoToR 12500202 8,00 UN 410,00 3.280,00
19 CRUZETA DO CARDAN 9,1458401 8,00 UN 310,00 2.480,00
20 DENTE DA LAMINA 53103205 30,00 UN 64,00 1.920,00
21 DENTE DE CANTO LD 531 IO32O9 2,00 UN 90,00 180,00
22 DENTE DE CANTO LE 531/03208 2,00 UN 90,00 180,00
23 Drsco oe rnrcçÂo 4s820353 10,00 UN 180,00 1.800,00
24 Drsco oe rnrcçÃo DA

TRANSMtSSÃo esr 1s520
40,00 UN í 18,00 4.720,00

25 EIXO DA BOMBA DE
TRANSMTSSÃo asgsoasr

1.930,00 3.860,00

26 ENCOSTO DA MOLA 82310266 8,00 UN 80,00 640,00
27 ENGRENAGEM PLANETARIA

450t10206
12,00 UN 8'13,00 9.7 56,00

2B ENGRENAGEM PLANETARIA
450112403

4,00 UN 540 00 2 160,00

29 ESPAÇADOR 921/50000 4,00 UN 394,00 í.576,00
30 ESTICADOR DA CORREIA

320/0865 I
2,00 UN 478,00 956,00

31 FTLTRO 581/18076 4,00 UN 110,00 440,00
32 FILTRo DA TRANSIvIISSÂo

58 1 /1 8063
8,00 UN 90.00 720,00

33 FILTRO DO HIDRAULICO
321925346

4,00 UN 300,00 1.200,00

34 FILTRO DO LUBRIFICANTE
320t04133

8,00 UN BB, OO 704,00

35 FtLTRo oo ólro coMeustívEl
320t07155

8,00 UN 122,00 976,00

36 FILTRO SEGMENTADOR DA
AGUA 32t925915

8,00 UN 168 00 1 344 00

JI FLANGE DA CRUZETA 459/70133 4,00 UN 919,00 3.676,00
JÕ HELICE DO MOTOR 33901027 2,00 UN 400,00 800,00
39 JUNTA DO COLETOR 02101407 4,00 UN 60,00 240,00
40 JUNTA DO COLETOR 02101408 4,00 UN 96,00 384,00
41 JUNTA DO COLETOR 02101409 4,00 UN 90,00 360,00
42 LAMINA DA CONCHA DIANTEIRA

99 3/9 93 91
UN 1.880,00 3.760,00

43 LAMINA DA CONCHA TRAZEIRA
331t49472

UN 1.400,00 2.800,00

44 MOLA DA TRANSIvIISSÁo
B1 400345

8,00 UN 91,00 728,00

45 PtNO 81150483 8,00 UN 100,00 800,00
46 PtNO 81150557 8,00 UN 100,00 800,00
47 PrNO 81'170098 4,00 UN 256,00 I .024,00
48 PINO DA CONCHA DIANTEIRA

81 180001
4,00 UN BB, OO 352,00

49 PINO DAS CAÇAMBAS 911 12400 8,00 UN 15,00 120,00
Ãn PINO TRAVA 82600512 8,00 UN 1 4,80 118,40
51 RESFRIADOR DE OLEO 02103516 2,00 UN '1.490,00 2.980,00
52 RETENTOR 90450033 4,00 UN 388,00 1.552,00
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q? RETENTOR DA FLANGE 80420172 4,00 UN 196,00 784,00
54 RETENTOR DA FLANGE 90750023 2,00 UN 196,00 392,00
ÃÃ RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO

90406200
4,00 UN 2í 8.00 872,00

56 RETENTOR DO VIRABREQUIM
02103426

2,00 UN 990,00 1.980,00

57 ROLAMENTO 90752200 8,00 UN 518,00 4.144,00
5B ROLAMENTO DA FLANGE

90709 1 00
2,00 UN 210,00 420,00

59 ROLAMENTO DE GAIOLA
90750200 1

UN 17 4,00 2.088,00

60 ROLAMENTO DO CUBO 9O7O92OO 4,00 UN 560,00 2.240,00
61 ROLAMENTO DO CUBO

DIANTETRO 90705700
4,00 UN 280,00 1 . í 20,00

62 ROLAMENTO DO EIXO 91610012 2,00 UN 148,00 296,00

^2 ROLAMENTO DO EIXO
DIANTEtRO 90704100

4,00 UN 396,00 1 584,00

64 ROLAMENTO DO PIruuÁO
90709000

2,00 47 0,00 940.00

65 SEPARADOR DO DISCO 45820285 12,00 UN 126,00 1.512,00
bb SEPARADOR DO DISCO DA

TRANSMISSÃO 331 165,16
40,00 96 00 3.840,00

67 TENSOR DA CORREIA 320/08651 2,00 UN 478,00 956,00
68 TERMTNAL DE DrnrçÃo 331i4862 4,00 UN 1.200,00 4.800,00
69 VEDADOR 12304237 12,00 UN 39,00 468,00
70 VEDADOR 81300427 12,00 UN 22,00 264,00
71 VEDADOR 81300456 12,00 UN 28,70 344,40

TOTAL 1 16.398,80
LOTE: 3-Lote003 MOTONIVELADORA CASE 845
Item Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Preço

máximo
1 ANEL "O" 70923824 4,00 UN 6,20 24,80
2 ANEL TRAVA 11061076 4,00 UN 12,00 48,00
J ANEL TRAVA 1 1069576 4,00 UN 1 0,00 40,00
4 ANEL"O" 14457680 1 0,00 UN 1 ,80 18,00
Ã ANEL"O" 2386018 4,00 UN 1,70 6,80
o ARRUELA DE PRESSÃO SIA

10517273
50,00 UN 1 ,90 95,00

7 ARRUELAS DE PRESSAO
12646721

20,00 UN 2,20 44,00

ARRUELAS DE PRESSÃO
70930370

30,00 UN 080 24,00

BOMBA D'AGUA 3286275 2,00 UN 420,00 840,00
í0 BOMBA DE TRANSFERÊNCIA

J93631 6
1 ,00 UN 398,00 398,00

11 BUCHA DA FORQUILHA 73125404 4,00 UN 39,00 156,00
12 BUCHA DE ACIONAMENTO DA

sELA 73124552
2,00 UN 138,00 276,00

13 BUCHA DE FIBRA 75246450 4,00 UN 136,00 544,00

Governo
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14 BUCHA DO CILINDRO DE
t t'tct-trunçÃo DA LAMt NA
70928851

6,00 UN 60, 00 360,00

15 BUCHA DO GIRA CIRCULO
73130017

4,00 UN 144,00 576,00

16 BUCHA DO MECANISMO
rNCLrrunÇAo RoDA 7oe2BB51

2,00 UN 56,00 112,00

17 BUCHA oo pIruHÃo Do REDUToR
731 30969

2,00 UN 92 00 184,00

18 BUCHA DO PINO DA
ARTTCULAÇAO 75213769

4,00 UN 56, 00 224,00

'19 CALÇO DA PLACA 73125483 40,00 UN 21,00 840,00
20 CALÇO DO CTRCULO 73125482 4,00 UN 94,00 376,00
21 CALÇO DO MECANTSMO

DESLOCAMENTO LAMINA
75248809

21,00 UN 10,00 210,00

22 CHAPA DOBRADA 75248807 4,00 UN 60,00 240,00
tó CHAPA FINA 75248810 6,00 UN 29,00 17 4,00
24 CHAPA GROSSA 75248808 4,00 UN 44,00 1 76,00
25 CHAPA MEDIA 75248811 4,00 UN 76,00 304,00
26 CHAVE GERAL 79073031 2,00 UN 286,00 572,00
27 CORREIA DO MOTOR 3911575 2,00 UN 112,00 224,00
2B CORRENTE DO TANDEM

8766759 1

4,00 UN 1 .800,00 7.200,00

29 COXIM INFERIOR DO RADIADOR
76022229

4,00 UN 26,00 í 04,00

30 COXIM SUPERIOR DO RADIADOR
741569

4,00 UN 22,00 88 00

31 CREMALHEIRA DO VOLANTE
3905427

2,00 UN 190,00 380,00

óz ENGRENAGEM DO TANDEM
87625339

4,00 UN 3 720,00 1 4.880,00

33 ESPAÇADOR 73125534 2,00 UN 1 18,00 236,00
34 ESTICADOR DA CORREIA

J91 8944
1,00 388,00 388,00

35 FILTRO COMBUSTIVEL 2,00 UN 82,00 í 64,00
36 FILTRO DO OLEO LUBRIFICANTE

J937 7 43
2,00 68,00 136,00

JI FILTRO DO RESERVATORIO
HTDRAULTCO 73125853

2,00 UN 88,00 176,00

38 FILTRO SEPARADOR DE AGUA
75327643

2,00 UN 120,00 240,00

39 Ft LTRo rRANSMrssÁo ezsr g+sz 2,00 UN 134,00 268,00
40 FLANGE DE ACIONAMENTO DA

sELA 73124551
2,00 UN 140,00 280,00

41 HELICE DO MOTOR 73164370 1,00 UN 1 .320,00 1320,00
42 JOGO DE VEDADORES J937111 4,00 UN 100,00 400,00
43 JUNTA DA CARCAÇA DO

DISTRIBUIDOR J931351
1 ,00 UN 40 00 40,00

44 JUNTA DA TAMPA DO CABEÇOTE
J930906

12,00 UN 28,00 336,00

l'*
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45 JUNTA DA TURBINA J901356 2,00 UN 12,00 24,00
46 JUNTA DO CARTER J959052 2,00 UN 180,00 360,00
47 JUNTA DO COLETOR J927154 12,00 UN 1 4,00 168,00
48 JUNTA Do RADIADoR DE ÓIeo

J942914
2,00 78.00 156 00

49 JUNTA DO RADIADoR DE ÓIEo
J942915

2,00 40,00 80,00

50 LAMINAS 314 13 FUROS 75266783 2,00 UN 890,00 1.780,00
51 LAMI NAS LATERAL 7 52667 98 2,00 UN 346,00 ô92,00
52 MANGUEIRA DO RADIADOR

75320219
96,00 1 92,00

53 MANGUEIRA DO SISTEMA DE
ARR EFECI M ENTO 7 5240636

4,00 UN 60,00 240,00

54 MANGUEIRA DO TUBO DO
RADIADOR 7532OBOB

1,00 UN 1 40,00 1 40,00

ÃÃ PARAFUSO DO GIRA CIRCULO
í 632353í

30,00 UN 2,20 66,00

56 PARAFUSOS 16043431 30,00 UN 2,10 63,00
57 PARAFUSOS 70923276 20,00 UN 2,80 56 00

58 PARAFUSOS 70931930 20,00 UN 5,20 104,00
59 PARAFUSOS DA LAMINA

70617 127
70,00 UN 3,90 273,00

60 PARAFUSOS DO RADIADOR
1 5981 231

20,00 UN 8,40 168,00

ô1 PARAFUSOS DO TANDEM
1 5981 231

50,00 UN 6,00 300,00

oz prrunÂo Do REDUToR 7312s50'l 2,00 UN 918,00 '1.836,00

63 PtNO BOLA 73125531 2,00 UN 1.080,00 2.160,00
64 P|NO BOLA 7s326511 2,00 UN 182,00 364,00
65 PrNo DA ARTIculnçÃo 7s2i3lil 2,00 UN 225,00 450,00
66 PINO DA FORQUILHA 73125400 4,00 UN 50,00 200,00

67 PLACA DE DESGASTE 73125480 4,00 UN 69,00 276,00
68 PLACA DE DESGASTE 73125481 8,00 UN 69,00 552,00
69 PLACA TRAVA DO PINO 706076,I7 4,00 UN 1 8,00 72,00

70 PORCA 70911020 70,00 UN 2,88 201 ,60
71 PORCAS DOS PARAFUSOS DA

LAMTNA 70911029
70,00 UN 2,30 í 61 ,00

72 RADIADOR DE OLEO J921558 1 ,00 UN 490,00 490,00
73 RASPADOR COM CARCAÇA

8288832
4,00 UN 19,00 76 00

74 REPARO DO CILINDRO DE
ornrçÃo 7s2o8o1B

2,00 UN 96.00 192 00

-7 tr, REPARO DO CILINDRO DE
LEVANTAMENTO DA LAMINA
75220797

106,00 212,00

76 REPARO DO CILINDRO DE
TRAVAMENTO DA SELA 73064517

2,00 UN 68,00 136,00

77 REPARO DO CILINDRO DO
ESCARIFICADOR 731 591 B 1

UN 78,00 156,00

7B RETENTOR 75213761 2,00 UN 28,00 56,00

l'*
l'*
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79 RETENTOR DO CILINDRO DE
ACIONAMENTO DA SELA 8291846

4,00 UN 26,00 104,00

80 RETENToR oo prruuÃo Do
REDUTOR 70634037

4,00 UN 56,00 224,00

81 RETENTOR DO PINO DA
ARTrculnçÃo 7szi3760

4,00 UN 45,00 180,00

82 RoLAMENTo DA nnrtculnçÃo
730693 1 0

4,00 UN 412.00 1648,00

B3 ROLAMENTO DA CARCAÇA DO
DIFERENCIAL 79042277

4,00 UN 2 86,00 1.144.00

B4 ROLAMENTO DO EIXO
D|ANTEtRO 73124684

4,00 UN 3í 8,00 1.272,00

85 RoLAMENTo Do pIruHÃo
75289075

4,00 UN 218 00 872,00

86 ROLAMENTO DO SUPORTE
75287565

2,00 58B, OO 1.176,00

87 SEM FIM DO REDUTOR 75215793 2,00 UN 796,00 1 .592,00
88 SENSoR DE PRESSno or ÓIeo

7 52361 12
2,00 117,00 234,00

B9 SENSOR DE TEMPERATURA
í 983238C1

2,00 488,00 976,00

90 SENSOR DE TEMPERATURA DO
MOTOR 75236111

2,00 UN 1 10,00 220,00

91 SUPORTE 75243732 2,00 UN 99,00 1 98,00
92 SUPORTE DA UNHA 7 5250226 5,00 UN 146,00 730,00
93 TAMPA DE rNSPEÇÃo .rgos+og '1,00 UN 58,00 58 00

94 TAMPA Do RESERvRTÓnIO
HIDRAULICO 4977118

2,00 UN '111,00 222,00

95 TERMINAL ESFERICO 70686384 1 0,00 UN 29,00 290,00
96 TERMINAL HASTE DO

ACELERADOR 70638732
4,00 UN 54,00 21 6,00

97 TRAVA DO SUPORTE 73125907 5,00 UN 28,00 140,00
98 TRAVA DO SUPORTE UNHA

8270126
5,00 UN 30,00 150 00

99 TRAVA ELASTICA 7 525167 4 5,00 UN 28,00 140,00
100 UNHA DO ESCARIFICADOR

7 5267 179
5,00 UN 44,00 220,00

'101 VALVULA SELENOIDE DE CORTE
DO MOTOR J932530

1,00 576,00 57ô,00

102 VALVULA TERMOSTATICA
J917324

86,00 172,00

103 VEDADOR DA TAMPA J903475 2,00 UN 32,00 64,00

TOTAL 58.993,20
LOTE.4-Lote004 TRATOR DE ESTEIRA 7 D FIATALLIS
Item Nome do produto/serviço Quantidad

e
Unidade Preço

máximo
Preço máximo
total

I ALAVANCA 2,00 UN 290,00 580,00
2 BUCHA BRONZE 12,00 UN 52,00 624,00
J BUCHA ROLETE SUPERIOR 4,00 UN 39,00 156,00
4 CANTO LAMINA LADO DIREITO 1,00 UN 168,00 1 68,00

l'*

l'*
l'*

l'*
lz 
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Â CANTO LAMINA LADO
ESQUERDO

í,00 UN 1 68,00 I 68,00

6 COLETOR ESCAPE '1,00 UN 1.400,00 í.400,00
7 DISCO EMBREAGEM 2,00 UN 276,00 552,00
B DISCO PACOTE LATERAL 12,00 UN 1 26,00 1.512,00
o EIXO COROA í,00 UN í.380,00 1.380,00
í0 EIXO EMBREAGEM 1,00 UN 560,00 560,00
11 EIXO GARAFINHA 1,00 UN 41 6,00 416,00
12 EIXO ROLETE 2,00 UN 264,00 52 8,00
13 ENGRENAGEM REVERSAO 1,00 UN 940,00 940,00
14 FILTRO COMBUSTIVEL 3,00 UN 44.00 132,00
'15 FILTRO DE AR 3,00 UN BB, OO 264,00
16 FILTROS 5,00 UN 1 1 5,00 57 5,00
17 FLANGE PACOTE LATERAL 2,00 UN 426,00 852,00
18 HELICE MOTOR 1,00 UN í 60,00 1 60,00
19 JUNTA COLETOR 6,00 UN 12,00 72,00
20 JUNTA DIFERENCIAL 2,00 UN 40,00 80,00
21 JUNTA EMBREAGEM 2,00 UN 40,00 80,00
22 LAMINA 09 FUROS 1 ,00 UN 500,00 500,00
23 LAMINA 1O FUROS 1 ,00 UN 536,00 536,00
24 LONA DE FREIO 2,00 UN 840,00 1.680,00
25 LUVA EMBREAGEM 2,00 UN 190,00 380,00
26 PARAFUSO COM PORCA 22,00 UN 3,50 77,00
27 PIruUÁO LATERAL 1,00 UN 1 360 00 1360,00
28 POLIA MOTOR 1,00 UN 738,00 738,00
29 PORCA EIXO CUBO 2,00 UN 38,00 76 00

30 REPARO ESTICADOR 2,00 UN 48,00 96,00
31 REPARO PISTÃO LAMINA 4,00 UN 112,00 448,00
aaJZ RETENTOR DUOCONE 4,00 UN 136,00 544,00
JJ RETENTOR ROLETE 12,00 UN 32,00 384,00
34 ROLAMENTO DA MOTRIZ 2,00 UN 240,00 480,00

35 ROLAMENTO REVERSÃO 4,00 UN 1 '18,00 472,00
36 SILENCIOSO MOTOR '1,00 UN 200,00 200,00

TOTAL 19.170,00
LOTE: 5-Lote005 PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 55C

Item Nome do produto/serviço Quantidad
ô

U nidade Preço
máximo

Preço máximo
total

1 ANEL PISTÃO ô,00 UN 64,00 384,00
2 ANEL VEDAÇAO 4,0 0 UN 64.00 2 56.00
J BOMBA TRANSMISSÃO 1,00 UN 1.380,00 1.380,00
4 CABO ACELERADOR 1,00 UN 110,00 1 10,00
t CABO AFOGADOR 1,00 UN 100,00 100,00

CABO TRANSMISSAO 5,00 UN 112,00 560,00
7 COXIM MOTOR 4,00 UN 36,00 144,00
8 CRUZETA CARDAN 4,00 UN 260,00 1 .040,00
o DENTE CONCHA 8,00 UN 188,00 'l 504,00
10 DISCO PACOTE 1O 12,00 UN 78,00 936,00
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11 EMBREAGEM FIBRA 2,00 UN 620,00 1 .240,00
12 ENGRENAGEM DE FIBRA 2,00 UN 62 0,00 1 .240,00
13 ESTATOR CONVERSOR 1,00 UN 880,00 880,00
14 HELICE MOTOR 1,00 UN 348,00 348,00
15 IMPULSOR TORQUE 1,00 UN 1.460,00 1.460,00
16 JUNTA DA COLETORA 2,00 UN 80,00 1ô0,00
17 JUNTA TRANSMISSAO 2,00 UN 60,00 '120,00

1B LAMINA CONCHA 1,00 UN 2.330,00 2.330,00
'19 MOLA PRATO CONJUNTO 1,00 UN 180,00 180,00
20 PARAFUSO COM PORCA 40,00 UN 6,80 272,00
21 PISTÃO DO TAMBOR 4,00 UN 180,00 720,00
22 REPARO CILINDRO PISTÃO 5,00 UN 1 40,00 700,00
23 RETENTOR DEFLETOR 3,00 UN 126.00 37 8,00
24 RETENTOR TRANSMISSÁO 4,00 UN 76,00 304 00
25 RETENTOR VALVU LA CONTROLE 4,00 UN 56,00 224,00
ZO ROLAMENTO CONVERSOR 2,00 UN 240,00 480,00
27 ROLAMENTO DUPLO

ENGRENAGEM
1,00 UN 1 .100,00 1.100 00

28 SEPARADOR DISCO 12,00 UN 35,00 420,00
29 SILENCIOSO MOTOR 1,00 UN 38B,00 3BB, OO

30 TUBO SILENCIOSO í,00 UN 190,00 190,00
31 TURBINA CONVERSOR 1 ,00 UN 1 .1 00,00 1 . 1 00,00
JZ VALVULA CORTE OLEO 2,00 UN 220,00 440,00

TOTAL 21.088,00
LOTE: 6-Lote006 ROLO COMPACTOR CA - 15

Item Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Preço
máximo

Preço máximo
total

1 ALAVANCA 1 ,00 UN 876,00 876,00
2 CABO CONTROLE 1,00 UN 320,00 320,00
J ELEMENTO 1 ,00 UN 140,00 14 0,00
4 FREIO A AR 1,00 UN 380,00 380,00
Ã GARFO 2,00 UN 62 0,00 1 .240,00
o PARAFUSO 3,00 UN 46,00 138,00
7 PEÇAS BOMBA HIDROSTATICA 1,00 UN 2.400,00 2.400,00
8 PEÇAS MOTOR HIDROSTATICO 1 ,00 UN 2.780,00 2.780,00
q PINO 2,00 UN 280,00 560,00
'10 PORCA 2,00 UN 86,00 172,00
11 SUPORTE 1,00 UN 980,00 980,00
12 VACUOMETRO 1 ,00 UN 270,00 27 0,00

TOTAL 10.256,00

Obs.: O valor unitário deverá conter no máximo 02 (duas) casas decimais apos a

vírgula.

3.2 JUSTIFICATIVA: Para atender a necessidade de substituição de Peças dos
Maquinários pertencente á frota Municipal de Santa Maria do Oeste.
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4 - DADOS COMPLEMENTARES:
4.1 FORMA DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria, em credito em conta bancária
em até 30 (Trinta) dias apos a efetiva entrega do objeto e aceitação do mesmo.
Mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada,
acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade com o INSS e FGTS.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal. rá obriqatoriamente, ser precedida da
descriÇão constante na proposta de preÇos.

Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto
no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

4.2 PRAZO E CONDIÇÂO OE ENTREGA: Maximo 24 horas, contados do recebimento
da Requisição de Compra.

4.3 LOCAL, HORARIO E DIAS DA ENTREGA DO MATERIAL: O material deverá ser
entregue, sem ônus para o MunicÍpio, na Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro -
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, junto a Coordenadoria Administrativa e

Financeira, sendo que serão devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os

produtos que apresentarem defeÍtos imediatos ou não estiverem de acordo com as

especificações técnicas estabelecidas neste Termo.

4_4 PRAZO DE RECEBIMENTO:
a) O material a será recebido;
b) Provisoriamente: no ato da entrega.
c) Definitivamente. em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisorio, apos
verificação da quantidade e da conformidade do bem entregue com as exigências
estabelecidas neste termo.

4.5 OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:
a) Entregar o material no prazo, na forma e no local estabelecido neste Termo;
b) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que

estiver sujeita;
c) reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;
d) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação

exigidas na licitação;
e) aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante
nos limites estabelecidos na Lei 8.666/93.

4 6 GERENCIAÍMENTO DO CONTRATO

l.
I .i r-r.,ÍrÊ1l1rl? 
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4.6.'1 Caberá o gerenciamento do Contrato ao servidor a frente da Coordenadoria
Administrativa e Financeira.
4,6.2 Ao gerenciador do contrato competirá administrar a execução dos serviços,
atestar as respectivas notas fiscais para efeito de pagamento, bem como providenciar

as medidas necessárias às soluçÕes de quaisquer contratempos que porventura

venham a ocorrer. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da

fiscalização deverão ser solicitadas pelo gerenciador do contrato, em tempo oportuno,
à diretoria competente, para a adoção das medidas que julgar convenientes.
4.6.3. A ação de fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.
4.6.4. As informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada deverão ser
prestados pelos gerenciadores do contrato através dos telefones (42) 3644 1137.

Governo
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ANEXO II

(MODELO)

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
TNSCRTÇÃO ESTADUAL

DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO

A Prefeitura Municipal
SANTA MARIA DO OESTE _ PR

REF PREGÃO N.o 0 t2013 - PRESENCTAL - REGISTRO DE PREÇOS

Sr. Pregoeiro

Declaramos sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições

constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitação e proposta e declaramos que cumprimos plenamente os

requisitos de habilitação, nos termos do art. 40, inciso Vll, da Lei n.o 10.520, de

17 t0712002

(Local) 2013

Assinatura e ldentificação do Representante Legal

MunlcipalGoverno
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ANEXO II!

(MODELO)

DEcLARAçÃo oe cuMpRrMENTo Ao ART. 70 DA coNsTrrurçÃo FEDERAL

A Prefeitura Municipal
SANTA MARIA DO OESTE _ PR
REF. PREGÃO N.O ,, 12013 - PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do
procedimento licitatorio sob a modalidade Pregão Presencial no. ...12013 - RP, em

cumprimento ao inciso XXXlll do artigo 70 da Constituição Federal de que não
possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paÉrir dos 14 (quatorze) anos.

(Local) 2013

Assinatura e ldentificação do Representante Legal
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ANEXO IV

(MODELO)

DEcLARAçÃo oe rNExrsrENcrA DE FATo rMpEDrrvo E DE tDoNETDADE

A Prefeitura Municipal
SANTA MARIA DO OESTE - PR
REF. PREGAO N o 0 . t2013 - PRESENCTAL- REGTSTRO DE PREÇOS

Declaramos sob as penas da Lei que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo

licitatorio e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, DECLARAMOS ainda que não fomos declarados inidôneos por

nenhum orgão do poder público em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente

(Local) 2013

Assinatura e ldentificação do Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N"

Pela presente, a proponente
privado, inscrita no CNPJ/IVIF no

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
c NPJ 95.684.544t OOO1 -26

ANEXO V

(MODELO)

DECLARAÇÃO Oe MrCRO OU PEQUENA EMPRESA
(conforme o caso)

Mun lclpa I

Nossâ lerÍa, nosso maior orgulhol

pessoa jurídica de direito
estabelecida em

Estado do
DECLARA que, nos termos da Lei no 9.3'17, de 0511211996, e da Lei no9,841, de

0511011999, se constitui microempresa (ou pequena empresa) e que é nesta

condição que concorre na presente licitação, devendo, podanto, ser nela assim

considerada para todos os efeitos legais, com a ressalva expressa no art. 88 da Lei

Com plementar no 1 2312006

ATENÇAO: Escolher uma opção, ou é micro, ou é pequena empresa

(Local) 2013

Assinatura e ldentificação do Representante Legal

na Rua no

Governo
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ANEXO VI
(MODELO)

EDITAL or pRecÃo PRESENCIAL - RP - N o .12013

PRocuRAçÃo ennn cREDENCtAMENTo

Por este instrumento particular de Procuração, a (razáo social da empresa), com sede
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.o ........ ............ e
lnscrição Estadual sob n.o representada neste ato por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr.(a) portador(a) da
Cédula de ldentidade RG n.o .... e do CPF/MF sob n.o

, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante
Procurador o(a) Sr.(a) portador(a) da Cédula de ldentidade RG n.o

1".r","ri.",r ,À0i". ;J:":Tj[t,]ll"l";,;; " (R,;il ô".r,i l; ;1r?::I
perante a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, no que se referir ao
PREGÃO N.o .../2013 - PRESENCIAL - RP, com poderes para tomar qualquer

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os

envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances,

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar
a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão,
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.
A presente procuração é válida até o dia....

(Local e Data)

Assinatura identificada e carimbo da proponente
(NOME-CPF-CARGO)

Recomendação. Na hipotese de apresentação de procuração por instrumento
particular, a mesma deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de

outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para

constituir mandatário.
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ANEXO VII
(MODELO)

PROPOSTA DE PREÇOS

1 rDENTrFrcnçÃo Do pRopoNENTE:

Razão Social:
CNPJ:
lnscrição Estadual:
Endereço:
Telefone:
Banco, Agência e no. Conta Bancária para pagamento
Representante
Cargo:

Carteira de ldentidade e CPF:
E-mail:

A Prefeitura Municipal
SANTA MARIA DO OESTE - PR
PREGÃO .t2013 - PRESENCTAL - REGTSTRO DE PREÇOS

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta
para

REGISTRO DE PREÇOS para "AQU!S|çÃO DE PEçAS PARA MÁOUINAS

DA FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR, PELO

PERíODO DÉ 1?(DOZE) MESES."

Numero do ltem/Descrição do ltem /unidadeA/alor unitário por item/ Valor total por

item.

1 COND|ÇÕES CERRTS

1.1 - A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege

a presente licitação.

1.2 - A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de

abertura do pregão.

(Local) 2013

Assinatura e ldentificação do Representante Legal

Governo
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ANEXO VIII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL NO .12013
PROCESSO No.../2013

Aos xxxxxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de dois mil e onze, o município de

SANTA MARIA DO OESTE -PR, neste ato representado pelo seu PREFEITO

MUNICIPAL, CLAUDIO LEAL, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no

XXXXXX, expedida pela XXX/XX, inscrito no CPF/MF sob o número XXXXXXXX-

XX, residente nesta Cidade, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para

"AQU!S!çÃO DE PEÇAS PARA MAQUTNAS DA FROTA MUNtCtpAL DE

SANTA MARTA DO OESTE pR, PELO PERIODO DE [?(OOZEI
MESES."em face da classificação da proposta apresentada pela empresa, abaixo

qualificada, no Pregão no 0...12013, conforme consta dos autos do Processo no

....12013, regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se,

subsidiariamente, as disposições contidas no Decreto Municipal n.o 10212Q09 de

2410312009, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei no 8.078,

de 11 de setembro de 1990, e na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação correlata.

CONTRATADA. (nome da empresa), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica
- CNPJ noxxxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo seu
xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, nacionalidade XXXXXXX, estado civil, Portador da
Carteira de ldentidade no xxxxxx, expedida pela x/xx, CPF noxxxxxx, residente e

dom iciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx;

1 _ DO OBJETO
A presente ata tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, visando a futura e

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de ...., para

atender às necessidades deste Município conforme especificações detalhadas do
Edital de Pregão Presencial n.o......, e proposta atualizada da licitante vencedora,
todos integrantes deste instrumento, conforme relacionados a seguir:
Item ESPECIFICAÇÃO Unidade Quant. Classificação por

Empresa
Valor Valor
Unitário Total
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2 -DtvrcÊrucrn DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, a contar da
data da sua assinatura.
Durante o ptazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR não será obrigado a firmar as
contrataçÕes que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a
preferência da prestação dos serviços em igualdade de condições.

3 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
A execução do fornecimento/serviço Registrado será autorizada pelo Município, por

intermédio de documento denominado "Requisição de Compra".

O ptazo Maximo de entrega é de 03(três) dias, contados do recebimento da

Requisição de Compra, sendo que o material deverá ser entregue, sem ônus para o

MunicÍpio, na Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do

Oeste-Pr, junto a Coordenadoria Administrativa e Financeira, sendo que serão
devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os produtos que apresentarem
defeitos imediatos ou não estiverem de acordo com as especificaçÕes técnicas
estabelecidas neste procedimento.

4 _ DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipoteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na

alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n. o 8.666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na

alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n. o 8.666/93, a Administração, se julgar

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatorio.

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do

registro, e, definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Coordenação Administrativa Financeira
para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

5 - DAS ATRTBUTÇÔESIOSRTGAÇÔES DO MUNrCíPrO
Caberá ao MUNICíP|O a prática de todos os atos de controle e administração do SRP,

e ainda:

a) realizar os procedimentos de assinatura da Ata e o encaminhamento de sua copia

aos demais orgãos participantes

b) providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes do Processo;
c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais atualizaçÕes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
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d) recusar qualquer item fora das especificaçôes estabelecidas no Termo de
Referência;
e) verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais e trabalhista antes
de cada pagamento;

f) rejeitar, no todo ou em par1e, os itens executados, pela licitante vencedora, fora das
especificações do Termo de Referência;
g) efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados nesta Ata;
h) aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário,
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

licitante vencedora;
j) comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas na

execução dos itens para adoção das providências saneadoras;
k) fiscalizar a execução dos itens, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer
qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

6 - ATRTBUTÇÔESIOBRTGAÇÔES DAS SECRETARTAS MUN|C|PATS/ORGÃOS
PARTICIPANTES
Caberá aos orgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições
previstas no art. 67 da Lei no 8.666, de 1993, compete:
a) promover consulta prévia junto a Coordenadoria Administrativa e Financeira (Dpto

de Licitações), quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

b) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando a Coordenadoria Administrativa e Financeira eventual desvantagem,
quanto à sua utilização;

c) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação
com o orgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento das obrigaçÕes assumidas;

d) informar a Coordenadoria Administrativa e Financeira, quando de sua ocorrência, a
recusa do fornecedor em atender às condigões estabelecidas no edital, firmadas na

Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega dos equipamentos e a
recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho,

e) as Secretarias Municipais participantes do registro de preços deverão, quando da

necessidade de contratação, recorrerem ao orgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a

serem praticados.
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f1 proceder ao ato de recebimento dos serviços, podendo sustar, recusar, solicitar
fazer ou desfazer qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, bem como efetuar os pagamento
na forma e nos prazos estabelecidos.

7 - DAS OBRIGAÇÔES DAS EMPRESAS

Constituem obrigações das empresas:
a) dar cumprimento integral ao estabelecido no Edital do Pregão no ..12013 e à sua
proposta e nesta Ata;
b) refazer o item que se encontra com vício, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da data da notificaçã0, em perfeitas condições de utilização,
observando, fielmente, a conformidade de suas características com as previstas no

Edital e Anexos.
c) responder por todos os ônus referentes ao item, desde o transporte, como também
os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e salários dos seus
empregados;
d) responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou PREFEIIURA MUNICIPAL, em razáo de acidentes, ou de
ação, ou de omissão dolosa ou culposa de seus empregados;
e) obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores para a perfeita
prestação/execução de serviços, sem ônus adicionais para o Município.
f) lndicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como

organizar e coordenar os fornecimentos/serviços sob sua responsabilidade.
g) prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar toda e qualquer
irregularidade ocorrida ou observada na execução do objeto.
h) observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIll, do art. 7" da Constituição

Federal;

8 - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, por meio de Ordem Bancária, para crédito em conta
corrente da licitante vencedora em até 30 (trinta) dias, apos a entrega do objeto,
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente
atestada, acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade com o INSS e

FGTS, no prazo maximo de 03 (três) dias.

A descricão do produto na Nota Fiscal, rao atoriamente ser recedida dabrio o

descriÇão constante na proposta de preços.

Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto

no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.



Fr§.:d
';ri.ri-4ri 

]

wi
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cNPJ 95.684.544|OOO1 -26 Governo Munlclpal'''' 2009-2072

Nossa lerra, nosso maror orgolho!

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de
correção pelo Fornecedor e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.

9 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermedio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

a) A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

b) Por iniciativa do MUNICÍPlO, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preço, sem justificativa aceitável;
-caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
Em qualquer das hipóteses acima, conclufdo o processo, o MUNICíp|O iará o devido

apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem
de registro.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAÇAO

A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o
documento da proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido no processo, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: qualidade na execução dos serviços,
equipamentos utilizados e forma de execução.

A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada.
Serão impugnados pela Fiscalização os serviços que não satisfaçam às condições do
presente Termo de Referência.

12 - DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser
aplicadas ao inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n.o

8.666/93, além da multa compensatoria de 10o/o (dez por cento) sobre o valor
total da negociação, respeitados os direitos do contraditorio e da ampla defesa.
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A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação
das outras sanções previstas em edital, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por

eventuais perdas e danos causados à Administração.

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
As despesas decorrentes da aquisição/execução, objeto desta Ata, correrão a conta
dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município, cujo programa de

trabalho e elemento de Despesa específico constará da respectiva Nota de Empenho.

14 - DO FORO
E competente o Foro da Comarca de Pitanga- PR, para dirimir quaisquer questÕes

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03

(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas

testemunhas abaixo.

CLAUDIO LEAL
PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Empresa

TESTEMUNHAS

57
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